
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 57/2025
 

Altera a Lei Municipal nº 3.613, de 24 
de abril de 2014, que dispõe sobre a 
tolerância ao sistema de 
estacionamento rotativo pago, nas 
vias e logradouros públicos do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste.

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 3.613, de 24 de abril de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a conceder isenção do 
pagamento da tarifa de estacionamento aos veículos que se encontrarem 
estacionados, sem pagamento, pelo período de até 30 (trinta) minutos no 
sistema de estacionamento rotativo pago, nas vias e logradouros públicos do 
município de Santa Bárbara d’Oeste.

§ 1º Os primeiros 30 (trinta) minutos de permanência no sistema 
de estacionamento rotativo pago (zona azul) serão gratuitos, 
independentemente de prévio aviso.

§ 2º Os veículos serão notificados pelas agentes de fiscalização da 
concessionária a partir do término do prazo de gratuidade previsto no § 1º deste 
artigo.

§ 3º A notificação deverá conter, de forma clara e visível no para-
brisa do veículo, o horário em que foi emitida e o horário em que expira o prazo 
para pagamento da tarifa de pós-utilização.

§ 4º No caso de não pagamento da tarifa correspondente ao tempo 
de ocupação do espaço público após os 30 (trinta) minutos de gratuidade, o 
usuário terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do horário 
do aviso de cobrança da tarifa, para efetuar o pagamento da tarifa de pós-
utilização, respeitando sempre o limite máximo de permanência na mesma 
vaga.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de maio de 2025.

Paulo Monaro
-vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Exposição de Motivos

O presente Projeto de Lei tem por objetivo aprimorar a legislação 
vigente sobre o sistema de estacionamento rotativo pago (zona azul) no 
município de Santa Bárbara d’Oeste, ampliando o período de isenção de 15 para 
30 minutos e reforçando a transparência no processo de notificação aos 
usuários.

A ampliação da gratuidade para 30 minutos busca beneficiar os 
cidadãos que utilizam as vagas por curtos períodos, muitas vezes apenas para 
realizar tarefas rápidas, como retirar um documento, fazer um pagamento ou 
buscar uma criança na escola. Esta medida contribui para a mobilidade urbana 
e para a rotatividade das vagas, sem prejudicar a arrecadação do sistema, que 
continuará sendo mantida por aqueles que utilizarem o espaço por tempo 
superior ao previsto na gratuidade.

Além disso, a exigência de que os agentes de fiscalização fixem, 
de forma visível no veículo, o horário da notificação e o horário em que expira o 
prazo para pagamento da tarifa pós-utilização, garante mais clareza e segurança 
jurídica ao usuário. Essa medida evita dúvidas, divergências e eventuais abusos, 
além de permitir um melhor controle por parte dos motoristas.

Com essas alterações, pretendemos equilibrar o direito do cidadão 
à informação e ao uso justo do espaço público com a necessária organização do 
sistema de estacionamento rotativo.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de maio de 2025.

Paulo Monaro
-vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 20 de maio de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H8K7101XU001H3X4  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: H8K7-101X-U001-H3X4
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